
REGULAMENTO DO PROCESSO DE ESCOLIIÂ DOS CONSELHEIROS
TT TELARES DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

An. l" - Este Íegulamento, aprovado §m plená.ia do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dom Pedro de Alcântara -
COMDICA, em 29 de março de 2023, contém normas destinada a regulamentar §

disciplinar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, na conformidade do
que dispôe a Lei Municipal n" 460/03, de 02.10.2003.

Art. 2" - Será considerado escolhido 05 (cinco) candidatos que

obtiverem maior número de votos e 05 (cinco) suplentes, pela ordem da votaÉo recebida

§ l'- Na hipotese de haver empale no número de votos obtido poÍ

dois ou mais candidaros, proceder-se-á o sorteio público, logo após a publicaçâo dos

resultâdos iniciais.

§ 2" - Efetuar-se-á a diplomação de 05 (cinco) titulares escolhidos na

forma do caput, bem como dos 05 (cinco) suplentes, a partir do 6'mais votado.
AÍt. 3" - A campanha dos çandidatos se desenvolveÍá no período

compreendido entre a publicação das homologações dos registros da§ candidatuas (que

será no mural da Prefeitura) e as vinte e quatro horas anteriores a pleito da esçolha.

Art. 4" - O pleito de escolha seú realizado em dia, horiírio e local

designados pela Junta Especial de Escolha.

óRGÁo Do PRocEsso Df, f,scoLHA

A(. 50 - Sâo órgãos do processo de escolha:

a) A Junta Especial de Escolha: constituida por 03 (três) membros

do COMDICA, indicados pela maioria simples de seus

integrantes, sendo um Presidente, um Vice-Presidente um

Secretário;
b) A Comissâo Escrutinadora: composta poÍ 03 (três) membro§ do

COMDICA, indicados e com composiçôes iguais a alinea

anterioÍ.
An. 6' - A§ decisões da Junta Esp€cial de Escolha serão tomadas poÍ

maioria simples.
Arl. 7" A Junta Especial de Escolha poderá expedir Edilais,

especialmente em cada oponunidÂde, os que tratam d Procçsso de Escolha dos

Conselheiros Tutelarçs, a sabert

1 inicio termino e condiçôes para inscrição de candidatos;

2 publicação das impugnações de candidatuí§, com prazo paÍa reçebimenlo de recursos.

cinco dias:
3 - publicação do resultado dos recursos, cinco dias;

4 - ielação final das candidaturas homologadas, pedodo da campanh4 data, local, e horário

da Assembléia Geral de Escolha e data da posse dos escolhidosl

5 - relação dos mesários.
ParáEÍafo Único Os editais a serem publicados pela Junta Especial

de Escolha deverâo ser púlicados no Órgão Oficial de Publicaçõ€s do Municipio, se

houver, ou no Quadro di Publicações Oficiais, sempre com antec'edência mínimâ de 03

(três) dias em relação aos efeitos pretendidos surtir.
Art. 8" - Comp€te ao Presidente da Junta Esp€cial de Escolha:



I fazer çumprir o presente regimento;
II dist.ibuir os prccessos remetidos à Junta Especial dentre os seus

membros;
lll - determinaÍ diligências, quando decididas pela Junta Esp€cial de

Escolha;
ÍV exp€diÍ os atos necessários, emitir notificações aos interessados

ou determinar a publicaçào dos editais das decisões da Junta Especial de escolha.
Parágafo Único Os recursos das deciiões da Comissâo Eleito.al,

limitados a pretensão dojuizo de retrataçâo, não terá eieito suspensivo.
An. 9' - As solicitações de registro de candidaturas serão recsbidas

no periodo de 06 de maio a 07 de juúo do corrente ano, no horário compreendido entre 09
às 17 horas, na Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alaântara (Centro de Referência da
Assistência Social CRAS), na Avenida Central, 89, nesta cidade de Dom Pedro de
Alcântâra.

Aí l0 O registro de candidaturas será solicitado em Íequedmento
padronizado a ser fomecido pelo COMDICÁ o qual será devidamente protocolizado e
processado com mençào do dia e hora do recebimento, vindo instruido com os seguintes
documentos:

a) Certidão negativa criminal, a ser obtida no Fórum da Comarca local:
b) Documento oficial de identidade, para fins de comprovação da idade mínima

exigida, 21 anos, conforme aÍigo 133, II, da Lei Federal n" 8069/90:
c) Comprovante de residência no Municipio de Dom Pedro de Alcântarat
d) Titulo eleitorali
e) Cenificado de conclusão do ensino fundamental ou histórico escolar autenticado;
0 Outras exigências constantes dâ lei local-

Aí. I I - E admitido o pedido de registro mediante procuraçâo pública
para fins especifico de inscrição.

Aí. 12 - Admite-se o ap€lido pelos candidatos. Havendo
coincidência. tera reglslro prefeÍencial o que pnmeiro requerer

AÍL 13 - A Junta Especial de Escolha poderá, em três dias. impugnar
os documentos apresentados, assinalando prazo para a sua retificação ou substituiçâo pelos
candidatos.

An. 14 - A Junta Esp€cial de Escolha, em decisão final inecorrível
da maioria absoluta de seus membros poderá negar inscrição a candidato que nâo preenchâ
qualquer requisito exigido por esta lçi.

DA PROVA ESCRITA E AS ÁVALIAÇÕES (I'FASE)

Art. 15 - Compete à Junta Especial de Escolha organizar os locais de
votaçâo, formar as mesas receptoms e encaminhar todos os procedimentos para a realização
do pleito. inclusire designaçào de mesários

§ l' - A nominata dos mesários designados será publicada com
antecedênaia minima de setenta e duas horas do inicio do pleito.

§ 2' - A Junta Especial de Escolha decidiá de pronto as eventuais
impugnações de meúrios.

§ 3' - Cada candidato podeú indicar 0l (um) fiscal devidamente
credenciado, através de ol'icio, no COMDICA, ate seteÍa e duas horas antes do pleito.



§ 4' - A indicação de fiscal de que trata o paÍígrafo anterior podeÉ
sedar para çada uma das mesas receptoras, se for o caso, e de igual modo paÍa o
procedimenlo de cscrutinio.

§ 5o - Os candidatos apÍovados na l'fase (pÍova escrita e avaliações),
concoÍre!ão na eleiçâo, onde iÍão votar facultativamente, os eleitores do Municipio de Dom
Pedro de Alcântara.

DA APURAÇÃO DOS VOTOS

An. 16 - A apuação dos votos far-se-á p€la Comissão Escrutinadora
nomeâda pelo COMDICA.

AÍ. 17 - As impugnaçôes e outras dúvidas surgidas a es e depois da

escolha seÍão de competência da Junta Esp€cial de Escolha, com a fiscalizaçâo, sempre, do

Íepresenlant€ do Minisrério Público.
Art. 18 O boletim de apuraçâo correspondente a cada uma se for o

caso, deverá ser assinado pelos escrutinadores, podendo €-lo também pelos Íiscais de

candidatos que desejarem.

DO I'T]NCIONAMT,NTO DA JTJN'I'A ESPECIAL DE ES(]OI,HA

AÍ. 19 - A Junta Especial de Escolha manterá um plantâo

diariamente no CRAS do municipio, das 09 às 17 horas, paÍa atendimento aos candidatos e

público em geral.
An. 20 Para todo e qualquer ato, inclusive para aprovação do

presente regulamenlo, dar-se-á ciência ao Ministerio Público, convidando-o, inclusive, para

acompanlnmento das discussões.
Art. 2l - Os casos omisso§ no presente Regulamento s€rão deçidido§

pela Junta Esp€cial de escolha, utilizando por analogia, os proçedimeltos do Cffigo
Eleitoral.

Dom Pedro de Alcântara, 29de março de 2013
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HELENA/ÔÃTÁRINA LIMA DE MÁTOS
Presidenta do COMDICA
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Secreária do COMDICA


